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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 030/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 9012112025

PROCESSO No 02.051 .00009í 52t2025

No dia 21 de Ja neirodo ano de 2026, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ
ns 29.063.2941000'a-82, com sede na Rua Nossa senhora das Graças, 235, São
Geraldo, Volta Redonda-RJ cEp 27.2ss-610, por meio do sERVIÇo 

- 
AUTôN9M9

HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃo BATISTA, representadb neste ato por seu
Diretor Geral o Sr. SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da CI/RG ns 103-D-CREA/RJ, inscrito no CPF sob ne 015.707.577-04, iesidentee domiciliado nesta cidade, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR do
lqqqqo 9e Preços,Íoram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da empresa
SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ no 48.399.006/0001.00', cóm endereço a
Rua Lucio José Filho , no 27, sala 207, Parque Anchieta, Rio de Janeiro/RJ, Cep: 21635-
290, telefone: (2í) 30í9-5657, e-mail: adm@safemedsaude.com, representada por
Michael Dos Passos Martins, Carteira de identidade no 217179159, expedida pelo
Detran/RJ e inscrito no CPF no 137.830.487-02, resultantes do pregão Eletrônico N.o
9012112025, cujo objeto é o Registro de Preços para a Aquisição de Maleriat Hospitatar 4,
pelo Decreto Municipal ns 18.256 de 15 defevereiro de2024, com aplicação subsidiária da Lei
n.s 14.133, de 1s de abril de2021, da Lei Complementar ne 123, de'14 dê dezembro de 2006,
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo I -Termo de
Referência do Edital. As especifícações constantes do Processo No 02.051.00009í S2I2O2S,
assim como todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, na
minuta de contrato/ordem de fornecimento e na proposta de preços, integram esta Ata de
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1- O objeto desta ata é o REGISTRo DE PREÇos visando a Aquisição de Materiat
Hospitalar 4, conforme especiÍicação detalhada no Termo de Referência - anexo l, com
estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N.o gO121IZO2S e seus anexos,
constante do processo administratívo No 02.051.0000915212025 e que fazem parte
integrante e complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo:

HEMOSTATICO
HEMoSTATIco À BASE DE cELULoSE

REGENERADA OXIDADA, MEDINDO APROX. 10,2 CM X 20,3 CM

18GX12CM
CONFECCIONADO EM POLIURETANO COM

ENTo HIDRoFÍLICo, ISENTo DE PVC E DEHP,
DO 12 CM X 18G, GRAMPO DESLIZANTE PARA

DO SANGUE SEM EFEITo lIevÓRIR, ALETA DE
coM PERFIL BAIXo coM TUBo DE exrerusÃo,

,ANHADo DE REFoRÇo NA JUNÇÃo Do cATETER
EVITAR DOBRAS, AGULHA INTRODUTORA ,18 GA X 5 CM

IMENTO. INDICADO PARA MONITORAMENTO DE
ESSÃo ARTERTAL lNVAStvA, eon euNçÃo FEMoRAL.
ODUTO ESTERIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM

E Fro curR rlrxÍvEL DEMARcADo coMposro DE AÇo
lNoxtoÁvet, coM poNTAS RETAS, MEDINDo 3s cM DE

36.655,00

ITEM UNID QUANT eseecrrrclçÃo PREçO
UNIT. (R$

PREçO
TOTAL
(R$)

01 UNID 330 125,00 41,250,00

31 UNID 500 73,31
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- Avalidade da Ata de Registro de preços.será de 1 (um)-q19,-contado a panir do

primeiro dia útil ;'b;;ueÀtã à j]13 áã li"tgaçao ho PNCP' podendo ser

prorrogada por rgual período, *"ããntã- a- anüência do fornecedor' desde que

compúvado o Preço vantajoso'

GLÁUSULATERGEIRA-DAGLASSIFICAçÃoDosPREçoS

3.1- Será inclUídO, na respectiva ata, o registro do.s licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços igràit ,õ Oo licitante vencedor na seqüência da

classificação do certame'

3.2-Aordemdeclassificaçãodoslicitantesregistradosnaatadeveráserrespeitadanas
contratações.

3.3_ serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)oSpreçosequantitativosdolicitantemaisbemclassificadoduranteaetapa
competitiva; , ,!-!r--r *irrarar',, ancito côtâr seus bgns ou
b)ospreçosequantitativos.dosl.rcitantesquetiveremaceitocotarset
serviços "r r.toi iirãi'ãá oo licitante mais bem classificado'

3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase

comPetitiva.

3.4.Asempresasqueaceitaremcotarseusbenseserviços:i-Y1"j]9;ralaodolicitante
mais bem ctassiticàãã, deverão ticài .iàntoi ao chamamento que s-erá- feito no chat de

mensagens do respectivo fot" áo-;itõil de ficitáçOes ão COMPRASNET' tal

chamamento ocorreiá apos declarado a empresa 
'encedora' 

transcorridO O prazo de

recurso. n.mprêã'üãítJois) dias úteis para se manifestar sÔbre o interesse em

cotar o mesmo preço da empres." '"*"áora 
e posteriàrmente os interessados deverão

encaminhar documentos assumind;;ô;maromisso' ãà ÀU"tao à Ata' no prazo de 2

(dois) dias úteis. Tal docum"nto ,àialr;iàá; à Ata de Registro de Preços passando a

àer Parte integrante da mesma'

GLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1-oprazodeentregaserádenomáximodel0(dez)diascorridos,acontarda
data de recebimento da rrota ae 

"môãnno 
ã ãt, de registro de preços assinada'

CLAUSULAQUTNTA-DoLocALEDAScoNDlçÔESDEENTREGAE
RECEBIMENTO

5.1- O objeto licitadÔ deverá se-r entregue, J'lO Almoxarifado do serviço Autônomo

Hospitatar/Hospitat sgg .roio.B"ii;i;:;á'nuu^rtrottÀ s"nylora das Graçâs' ne 235'

. Bairro São cerãào, Vort" R"doft';jRj, õrp' ZtiSá-en' no períÔdo compreendido
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entre 8h e 17h, de 2e a6a feira, exceto nos feriados do Município
Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades
constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,
acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas fixadas
no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do Código de
Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhe
diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do
original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à

licitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e,

5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA
CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
verificação da especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Seruiço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a
remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebimento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, depois
de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de Pagamento, assim
como suas respectivas especificaçôes com aquelas de acordo com este Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das especificação(ôes)
constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora
o devolverá para regularização no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem
qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substituição do(s) produto(s) acarretará a
suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na
legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para substituÊla, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação peftinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da
especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota FiscaliFatura emitida
será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá
para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento
definitivo;

5.10- O recebimento provisorio ou deÍinitivo
responsabilidade civil da Contratada pela solidez
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7.4'.lParaasinfraçõesprevistasnositensT'1'1'7'1'2e7'1'3'amulta
1S%do valor do contrato licitado'

7.4.2-Paraasinfraçriesprevistasnositens7.1.4,7,1.5,7.1,6,7.1.7e7.1.8,amulta
surí0" 15o/oa30% d'o valor do contrato licitado'

7.5- As sanções de advertência, impedim-ento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratrt õãiàiaó ser apticaã"' t"'lativamente ou não' à

penalidade de multa'

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultadaa defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) oiu. üt"ü, àontado da data de sua intimação'

7.7- Asanção de impedimento.de.licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administràiüas-relacionadas nos itens 7'1'1,7'1'2 e 7'1'3'

quando não se justificar .u irpoti;áã- Aã p"nalidade mais grave' 
- 
e impedirá o

responsáver de ricitar e contrat., noãil"oitã oJÃorinistração púntica direta e indireta

do ente federativo a qual peftencer 
";rgã" 

o, 
"niiouoã, 

pàto prazo máximo de 3 (três)

anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de- declaração de inidoneidade para

ticitar ou contratai, em decorrênci. i, iãtúq àãi intttções dispostas nos itens 7'1'4'

7 .1.5, 7 .1.6,7 .1.7 
'e 

7 .1 .g,bem como-ii.r iítruções administrativas previstas nos itens

7 .1.1,7 .1.2 e7,1 .3 que justifiquem . i[óáiiçao d" p"nàlidade mais grave que a sanção

de impedimento dl-'licitâr e contratai,'ãujá ãuraçaà observará o prazo previsto no art'

156, §5n, da Lei n.s 14.13312021'

7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato Ôu a ata de registro de

preço, ou em ;;tr;-;; retirar ô i.rtrrr"nto equivalente no ptazo estabelecido

pela Admini.tr.çãà] G.iiú no item 7.1.3, caracreri)ará o descumprimento totat da

obrigação ..rr*iJá ã-á-sujeitara ã, p"nátio.o"t ",á 
imediata perda da garantia de

proposta em tauoião órgão'ou "nrüãi" 
piàmotora Oã ticitaçao' nos termos do art' 45'

§+; a. lN sEGES/ME n's 73, de 2022'

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sarrções de impedimento de

licitar e contratar e de decraração o" inioon"idade para ricitar óu contratar demandará a

instauração de processo de responiabilizaçáo a serconduzido por comissão composta

por 2 (doisl ou mãii-servidores ""àGt, 
q"eãvaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante ou o adjudicatário paia,lo ptazode 15 (quinze) dias úteis' contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda Produzir.

7.11- caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias.úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedirrrento de ticitar e contratar' contado da data d9 'ltiyt1": :
qual será dirigiáo a auioriOaO" q* ti'"i proferido a decisão recorrida' que' se nao a

reconsiderar no ptazode 5 (cincoliiÀúiuir, encaminhará o_r:^"_TT::I t" motivação

à autoridade superior, que o"r"rrliãtàiú duà decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos'

7.12- caberá aapresentação de pedido de reconsideração da ap-licação da sanção de

decraração de inidoneidadê para iicitar ou contratu, Ào $r".o de 15 (quirrze) dias úteis,

àontado o. ouüi".^:,,*s*il,-e oecioioo no prazo *á*iro de 20 (vinte) dias úteis'
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7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;
ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto ne 11.462, de 2023; ou
lV- Sofrersanção prevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. 156da Lei ns 14.133, de
2021.
V- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
156 da Lei ne 14.1 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA - DOS ÓNOÃOS PARTICIPANTES

9.í- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São
João Batista.

CLAUSULA DÉC|MA - DOS PREçOS E DA RENEGOCTAÇÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado, seguindo o §34 do art. 28 do Decreto ns 11.462t2023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de

srnvtço Rurôt'toHro l Jost,rIAtÁR
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10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as ooiiõãiátt 
"tt'oelecidas 

na ata' será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciadoi-ã-áit.r.çao do preço regislrado, mediante

comprovação de tãio irpãrveniente qrã ,rpotiamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

10.2.1-Neste CasO, o fOrnecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração' a

documentaçãocomprobatóriaouaplanilhadecustosquedemonstreainviabilidadedo
preço registrado e;-;JAà; às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipotese de não comprovação da.existência de fato superveniente que

inviabirize o preço registrado, o p"aiào será indeferido pero órgão ou entidade

gerenciadora e o ?;t;;ãil oãr.tíãiÃótit ãt oúrigaçôes estabelecidas na ata' sob

pena de cancelamento do seu registro' nos termos. áo item 4'1' sem prejuízo das

sanções previstas .á lái nn t+.t$, áe ZtjZ1, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado,. por motivo superveniente' tornar-se

superior ao praticaão no 
'"t"ado, 

o órgãô gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e Sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll-Frustradaanegociação,ofornecedorseráliberadodocompromissoassumido;elll-

convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

10.4- euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamentê comprovado' não puder cumprir o

""Áptóritto, 
o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido' sem aplicação de penalidade'

confirmando u ,ãiããiàade dos' motivos ê comprovantes apresentados e se a

ãómúnicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

1o'5.Nãohavendoêxitonasnegociações,lComissãodePermanentede
contrataçãolsnHjiiêigíioãeaera a'reiáóãiao oo item da Ata de Resistro de preços e

;ülà;á á, medidãs para obter contratação mais vantajosa.

10.6- os varores revisados serão pubricados no Informativo oficial do Município de volta

Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1-FicaeleitooForodaComarcadeVoltaRedonda/RJ,paradirimireventuais
pendência, oriuãOãs Oã ór"iànte ticitüao, esgotadas as vias administrativas'

CLAUSULA
/J-

DÉctMA sEGUNDA - DAS DlsPoslçÔes rtnrus
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12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais

Processo

como as obrigaçoes da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE

coNTRATAÇAO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento
da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas -as condições de
habititação e qualificação exigidaê no Edital de PREGÃO elefRÔNICO SISTEMA
REGTSTRO DE PREçOS N.o 9012112025.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parle integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS N.o 90121/2025.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.

MICHAEL DOS PASSOS A$inadodeíohadrsrtàrpo,MrctiAEL
Dos PASSOS MARTlNSrll783048702

MARTI N S: 1 3 78 30487 02 Dâdo,, 2026.0r.26 is:i 2:31 -03'00'

Safemed Distribuidora Ltda 4

TESTEMUNHAS: /),
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